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serva o eminente Ministro Carlos Ma
ximiliano, a propósito dos arts. 19 e 
20, da Carta Magna, as legislações ten
dem a mitigar os tributos que dificul
tam as trocas, embaraçam os negócios, 
constituem peias à livre circulação das 
riquezas (Comentários à Constituição 
Brasileira, 111/323). 

Custas na forma da lei. 
São Paulo, 5 de dezembro de 1951. -

J. C. de Azevedo Marques, Presidente. 
- Manuel Carlos, Relator. - Frede
rico Roberto. - A. de Oliveira Lima. 
- Gomes de Oliveira,. ~ Mário Masa
gão. - Davi Filho. - Amorim Lima. 
- Vicente Sabino Júnior. - Camargo 
Ara.nha. - Edgar de Moura Bitten
court. - Lafayette Sales Júnior, ven
cido. - Joaquim de Silos Cintra. - Fer-

nandes Martins. - Prado Fraga. -
Justino Pinheiro. - Samuel Francisco 
Mourão, vencido. - Alípio Bastos. -
Márcio Munhós. - Francisco de Sousa. 
Nogueira. - Paulo Costa. - O. da. 
Costa Manso. - Teodomiro Dias. -
Macedo Vieira. - UliS>8es Dória. - Tá
cito M. de Góis Nobre. - Djalma Pi
nheiro Franco. - Pinto do Amaral. -
Cantidiano de Almeida, vencido. - Per
cival de Oliveira. - Renato Gonçalves. 
- J. Augusto de Lima. - Vasconcelos 
Leme. - H. da. Silva Lima, vencido pe
las razões já manifestadas em acórdão 
na Rev. dos Tribunais, voI. 191, pág. 812 
e, igualmente, pelos fundamentos do' 
voto vencido que proferí no agravo de 
petição n.O 56.967, de Jaú (Revista 
dos Tribunais, voI. 194, pág. 925). 

lMPôSTO DE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" - PAGAMENTO 
MEDIANTE GUIAS - PRAZO DE VALIDADE 

- Pago o impôsto no prazo exigido, não importa que a 
escritura de transmissão da propriedade venha a ser lavrada 
depois. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Prefeitura do Distrito Federal versus Alzira Coutinho Perez VasqtJe~ 
Apelação cível n.o 16.893 - Relator: Sr. Desembargador 

HOMERO PINHO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os pre
sentes autos de apelação cível de nú
mero 16.893, em a qual são apelal!
tes, 1.0, o Juízo da Z.a Vara da Fa
zenda Pública, 2.a, a Prefeitura do 
Distrito F'ederal, apelados os mesmos 
e mais Alzira Coutinho Perez Vasquez. 

Acordam, por unanimidade de votos, 
08 Juízes da 2.a Câmara Cível do Tri
bunal de Justiça do Distrito Federal, 
em negar provimento aos aludidos re
cursos e confirmar a decisão recorrida, 
- pagas as custas na forma da lei. 

Versa a espécie dos autos a compra 
de uma fração ideal de um terreno si
tuado à rua Senador Vergueiro n.o 50 

e no qual os compradores fizeram le
vantar, em condomínio, um edifício do 
apartamentos. 

N a compra da fração ideal do terre
no feita pela ora apelada, pagou esta, 
em 14 de outubro de 1946, à Prefei
tura, o devido impôsto de transmissão 
'inter-vivos sendo de notar-se que no 
cálculo a êste correspondente foi incluí
do o valor de benfeitorias que então 
existiam no terreno. 

J á construído o edifício e, pois, o 
apartamento que correspondia à ora 
apelada, a escritura definitiva só foi 
celebrada mais tarde, por dificuldades 
ele financiamento, - fls. 9, item b, -
segundo autorização do Juízo da Vara 
de Registros Públicos, porque tivesse 
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ocorrido dúvida quanto à caducidade da 
guia daquele impôsto. 

Em face dessa circunstância, indo· 
lhe o pedido de transferência do apar
ta:nentu para o nome da apelada, inde
feriu a Prefeitura a averbação a pre
texto de exigir a revalidação da guia 
aludida e o pagamento da diferença do 
impôsto, que fôsse encontrada, sob a 
invocação do disposto em o art. 17, do 
decreto n.o 9.626, de 22 de agôsto de 
1946. 

Acontece, porém, que a interpretação 
da Municipalidade para semelhante exi
gência não pode ser homologada pela 
lógica judiciária. O art. 17 do decretc,
lei n.O 9.626 referido, diz textualmen
t~ o seguinte: - .. O!! conhecimentos 
expedidos para pagamento de impôsto 
sé poderão ser utilizados dentro de um 
ano da da ta de sua emissão; fbldo ê!!se 
prazo deverão ser submetidos à revali
(iaç~,o da repartiçi'ío competentt". 

Ora, a utilização a que alude o textc 
cutra não pode ser senão a que diz res
peito ao pagamento do impôsto, - o 
que importa assentar que se o paga
mento do impôsto a que corre!':ponde o 
conhecimento, ou guia, não fôr efetua
do dentro de um ano de sua expedi
ção, mister se faz a sua revalidação. 

No caso dos autos, expedida a guia 
em um dia, no outro foi paga, sendo o 
pagamento recebido, e pois, aceito pela 
municipalidade. 

E' certo que, como regulamento ao 
decreto-lei n.o 9.62'6, de 2:2 de agôsto 
ae 1946, foi baixado o decreto número 
8.662, de 28 de setembro do mesmo 
ano, e êste, provendo indevidamente 
naquele, veio dizer ao seu art. 10 o 
seguinte: - "As escritUreIS só poderão 
ser lavradas dentro de um ano da data 
do pagamento do impôs to, findo êsse 
prazo deverá o conhecimento ser sub
metido à revalidação da repartição com
petente, como determina o art. 17 do 
decreto-lei n.o 9.626". 

Mas o decreto aludido não determi
nou, de nenhum modo, que as escri
turas fôssem lavradas dentro de um ano 
da expedição da guia; determinou qu:! 
não utilizada a guia dentro de um ano 
de sua expedição, fôsse revalidada. 

Ora, o conhecimento ou guia, como 
já se disse, é expedido para pagamento 
do impôsto, sua única e racional utili
zaçãc fiscal porque o sentido fazendá
rio da lei outro não é senão a cobran
ça do impôsto dentro do tempo que 
estabelece. Pago o impôsto no prazo 
exigido, não importa que a escritura de 
transmissão da propriedade venha a ser 
lavrada depois. E' ela uma garantia 
dada ao adquirente, regida por lei civil, 
sôbre a qual não pode interferir a le
gislação fiscal. 

Dizer-se que o regulamento indicado 
prevalece sôbre a lei é admitir-se o 
absurdo de uma subversão da hierar
quia das leis que cabe ao judiciário 
repelir. 

Não é demais mencionar aqui o con
teúdo da Resolução Municipal n.o 13, 
de 5 de abril de 1951 (Diário Oficial, 
seco z.a de H-IV-51, pág. 3.639), pela 
qual, para pôr têrmo a injustiça!! fis
cais, a Prefeitura deliberou excluir do 
cálculo da cobrança do impôsto de 
transmissão inter-vivos "a parcela attn
nente à benfeitoria, sempre que devi
damente comprovada haver sido esta 
feita diretamente, sob a responsabili
dade econômica do promitente compra
dor, por escritura pública". 

Na hipótese dos autos, a benfeitoria, 
ou seja o apartamento, foi evidente
mente levantada pela apelada, fato, 
aliás, incontestado pela apelante e, 
daí, não ser sequer de calcular - se 
isso possível fôsse, - a título de düe
rença de impôsto o valor que essa cons
trução acrescentou ao imóvel. 

Distrito Federal, 29 de abril de 1952. 
- Homero de Pinho, Presidente e Re
lator. - Antônio Fal!stino Nascimento. 
- Roberto Medeiros. 




